
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DO MUNICI|PIO DE CAPELA

GABINETE DA PREFEITA
Rua Coe lho e Campos, 1201 - Centro - Capela - Sergipe

cNPJ'l 3. 1 1 9.961/0001 -61

PORTARIA N" O27
DE 04 DE JANEIRO DE 2O2L

A PREFEITA MUNICIPAL DE cApELA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em sintonia com o
disposto no § 2" do artigo 91 da Lei n" 1611l, de 02 de Junho de 2011
(Estatuto dos Servidores Publicos do MunicÍpio, das Autarquias e
FundaçÕes).

Considerando o Requerimento formulado pela servidora BERLA CRUZ
MATHIAS ANDRADE

RESOLVE:

Art. 1" - INTERROMPER, a pedido da servidora, a licença sem
vencimentos e vantagens, para trato de interesse particulares, concedida a
funcionária, BERLA cRUz MATHIAS ANDRADE, portadora do Documento
de Identidade n" 3.o93.299-8 expedido pela ssp/sE e CpF 016.39t.49s-
89, ocupante do cargo efetivo de AGENTE coMUNITÁRIo DE SAUDE,
matrícula 4309, com lotaçáo na secretaria Municipal de saude.

Art.2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogando-se em especial a portaria n" 241 datada de 02loz I 2o2o.

Gabinete do Prefeito Municipal de capela, Estado de sergipe,
aos quatro dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e um (2o2ll.
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